
Tribunal Regional Federal da 5ª Região aprova remoção de juízes

O Pleno do Tribunal Regional Federal da 5ª Região (AL, CE, PB, PE, RN e SE) aprovou novas
remoções de juízes federais pelo critério de antiguidade. A publicação das remoções no Diário 
Eletrônico do TRF-5 ainda não tem data prevista.

Veja as mudanças promovidas pela corte:

Lidiane Vieira Bonfim Pinheiro de Menezes assume a 5ª Vara de Aracaju (SE);
Fernando Escrivani Stefaniu assume a 4ª Vara Federal (SE);
Gilton Batista Brito assume a 1ª Relatoria da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
de Sergipe;
Tiago José Brasileiro Franco assume a 6ª Vara Federal, com lotação em Itabaiana (SE);
Adriana Franco Melo Machado assume a 9ª Vara Federal, com sede em Propriá (SE);
Cristiano de Jesus Pereira Nascimento assume a 10ª Vara Federal, sediada em Arapiraca (AL);
Marcos Antonio Maciel Saraiva assume a 31ª Vara Federal, localizada em Caruaru (PE);
Madja de Souza Moura Florêncio assume a 32ª Vara Federal, na cidade de Garanhuns (PE); e
Felipe Mota Pimentel de Oliveira assume a 38ª Vara Federal, com sede em Serra Talhada (PE).

Com informações da Assessoria de Imprensa do TRF-5.
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